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Sala da Comisso de Constituiç'ão e Justiça,

fl	 /11/9q.

PARECER
1369/94

" . DA COMISSO DE CONSTITUIÇO E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI NP. 360/94

FU6LICS- UE-SE EM
.24 j  /35/ 
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Projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador
Antonio de Paiva Monteiro Filho, visa denominar "Depu g
Caio Sérgio Pompeu de Toledo" a Escola Municipal de 12 Gr fi
Cohab Santa Etc. lvina, em Itaquera.

Esta Comiss24o solicitou ao Executivo um pedgio de
informaç'ão para saber se a. referida Escola MuniçÁpak já
possuía denominaç"ão. Em sua resposta, o Senhor Prefeito
informou que 1.10 existe 41.:~mièl escola com a mesma
denominaç"ão, e que a Superintend gncia.Municipal de Educaç2lio
ofereceu parecer favorável à propositura.
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Por . se tratar de matéria sujeita ao quárum de
maioria simples para deliberaç'ãó, é dispensada A votaç'ão em
Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comiss;es Permanentes,
na forma do art. 46 7 inciso X, do Regimento Interno da
Câmara Municipal.

Sendo	 assim,	 n"ão	 havendo	 6b ice	 para	 seu
prosseguimento, e. com base no art. 13 7 I, da Lei Orgânica do
Município, o parecer é	 --*

Pela Legalidade.




